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GOVERNO DO ESTADO DO PARÁ
Secretaria de Estado de Ciência, Tecnologia e
Educação profissional e Tecnológica - SECTET

QUINTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE GESTÃO N° 01/2015

QUINTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE GESTÃO QUE
ENTRE SI CELEBRAM O ESTADO DO PARÁ, POR MEIO DA
SECRETARIA DE ESTADO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA E
EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA - SECTET E
A FUNDAÇÃO DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA GUAMÁ.

o ESTADO DO PARÁ, por meio da SECRETARIA DE ESTADO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA E
EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA - SECTET, neste instrumento doravante denominada de
ÓRGÃO SUPERVISOR, integrante da administração direta do Governo do Estado, com sede na Av.
Presidente Vargas nO1020, Bairro da Campina, Belém, Pará, inscrita no CNPJ nO08.978.226/0001-73, neste
ato representado por seu Secretário, Dr. ALEX BOLONHA FIÚZA DE MELLO, brasileiro, divorciado,
sociólogo, inscrito sob CPF nO043.943.802-00 e portador da Carteira de Identidade nO2871195 - SEGUP/PA,
residente e domiciliado na Rua Boaventura da Silva nO1035, apto nO1402 Bairro Nazaré - Belém - Pará,
CEP: 66055-090, e a FUNDAÇÃO DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA GUAMÁ, pessoa jurídica de direto privado,
sem fins lucrativos, doravante denominada FUNDAÇÃO GUAMÁ, qualificada pelo Governo do Estado do
Pará como Organização Social, por meio do Decreto Estadual W 1.977 de 30 de Novembro de 2009, com
sede na Av. Perimetral da Ciência s/n°, km 01, Bairro Guamá na cidade de Belém, Pará, inscrita no CNPJ/MF
sob o n° 11.024.200/0001-09, neste ato representada por seu Diretor Presidente ANTÔNIO JORGE GOMES
ABELÉM, brasileiro, casado, professor, portador da Carteira de Identidade nO1321678 SSP/PA e do CPF/MF
nO306.235.022-91, residente e domiciliado na Tv. Barão do Triunfo, nO3314, apto 503 - Bairro do Marco -
Belém - Pará, CEP: 66.093-050, com fundamento no que dispõe a Lei complementar 101/2000, emenda
constitucional 19, caput art. 37 da constituição federal, Lei n° 5.980, de 19 de julho de 1996, a Lei n° 6.773 de
25 de agosto de 2005 e alterações posteriores e ainda, o Decreto 3.876 de 21 de janeiro de 2000 e sua
alteração, o Decreto n. 2.160, de 06 de abril de 2006, Resolvem firmar o presente TERMO ADITIVO AO
CONTRATO DE GESTÃO n° 01/2015, fundamentado no que dispõe a Lei Complementar 101/2000, Emenda
Constitucional 19, caput art. 37 da Constituição Federal, Lei nO5.980/96, Lei nO6.773/2005 e alterações
posteriores, o Decreto 3.876/2000 e suas alterações e no Art. 24, XXIV da Lei 8.666/93 que será regido pelas
cláusulas e condições que seguem:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA ORIGEM
1.1 - O presente Termo Aditivo tem sua origem no CONTRATO DE GESTÃO N° 01/2015, celebrado entre a
Secretaria de Estado de Ciência, Tecnologia e Educação Profissional e Tecnológica - SECTET e a Fundação
de Ciência e Tecnologia Guamá, cujo objetivo o fomento para a execução de atividades de gestão, a
promoção do desenvolvimento científico, tecnológico e da inovação e a gestão administrativa do
espaço denominado "Parque de Ciência e Tecnologia Guamá" (PCT Guamá).



GOVERNO DO ESTADO DO PARÁ
Secretaria de Estado de Ciência, Tecnologia e
Educação Profissional e Tecnológica - SECTET

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO
2.1 - O presente termo aditivo tem por objeto as seguintes finalidades:
a) Acrescentar ao montante financeiro do presente instrumento, o valor de R$ 5.400.296,65 (cinco milhões,
quatrocentos mil, duzentos e noventa e seis reais e sessenta e cinco centavos), tendo por objetivo a
compra de equipamentos voltados aos serviços e experimentos previstos na área de bioeconomia e
engenharia ambiental, a fim de dar suporte à instalação, no PCT Guamá, de um polo avançado em pesquisa
e desenvolvimento em biocosméticos, alterando-se, portanto, a CLÁUSULA SEXTA - DOS RECURSOS
FINANCEIROS, a qual passará a ter a seguinte redação:

IIPara o cumprimento das metas e objetivos pactuados no presente instrumento,
fica estimado recursos públicos a serem repassados conforme Cronograma de
Desembolso do Plano de Trabalho, anexo ao presente contrato no valor global de
R$ 11.391.696,65 (onze milhões, trezentos e noventa e um mil e seiscentos e
noventa e seis reais e sessenta e cinco centavos)".

b) Incluir na CLÁUSULA SEXTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS, a seguinte dotação:
48101.19.571.1452.7635
Elemento: 445042
Ação: 250.980
Fonte: 0101
PI: 316.000.7635-E

c) Alterar o Item 5- CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO, do Plano de Trabalho, o qual passará a ter a
seguinte redação:
5 ..CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO

Origem dos Recursos
Ano

SECTET.
Total em 2015 R$ 1.127.000,00

Total em 2016 R$ 1.400.000,00

Total em 2017 R$ 1.323.000,00

Total em 2018 R$ 6.672.146,65

Total em 2019 R$ 869.550,00

TOTAL R$ 11.391.696,65

CLÁUSULA TERCEIRA - DA PUBLICAÇÃO
Este Termo Aditivo será publicado pela SECTET na forma de extrato, no Diário Oficial do Estado, no prazo de
10 (dez) dias, contados de sua assinatura.



GOVERNO DO ESTADO DO PARÁ
Secretaria de Estado de Ciência, Tecnologia e
Educação Profissional e Tecnológica • SECTET

CLÁUSULA QUARTA - DAS RATIFICAÇÕES
Permanecem em vigor as demais cláusulas e condições do Contrato de Gestão N° 01/2015, desde que não
colidam com as novas condições ora acordadas e estabelecidas.

E, por estarem de acordo, as partes assinam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma,
para que produza seus jurídicos e legais efeitos.

Belém-PA, t{)~ de (()if\U~~

Testemunhas:

de 2018.

ANTÔN{{2~~EM
DIRETOR PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO GUAMÁ
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EX"TR.A..ToODO<QUI NT'O TERM100 Al>ITIVoO .A:OC<n.TRATO DE'
'GEST..Ã,o. NO' 01/2015 - SECT'ET/FUND.AÇ..Ã,o. GU,AMI.Á

C<M'4lTR.A:ToODE 'GEST.Ã.O Nlo 01/2015
olt'!Ji.€!t.odo Cbntrat-o: O pres.ente instrullTlento tellTl por ·ol::tii€!te>o'
fOlIT"1ent-opara a <E!XE!Cuçãod·e atividades de. gestão,. a pron-loção
do> des.<envol.vilIT"1ent:o científico. tecnolágic:o e da inovação e· a
.gestão adFTlinistrativa do ,espaço denominado ~Parque de Oência
e-Tecnotogia Guan-lá" (PC::T Guarná).
TER MO ADITIV'O·. 0'5
'01t'!Ji€!to do T-erFTlO Ad itivo,. O p res.ente· t erllTlo ad itivo t~ pc r
o~eto' as· .s.egui.,tes finalidadE!'s.:
a) A.cr·es-oentar ao FTlontant-ennanc.eiro do pr·esente instrumento..
o •••.al ar de R$ 5.40 0'.296,. 65 <:ci nc o Imi Ih6·esy qu atrocentos n-l il ;
·duzefntos. e 11"1 aventa .e :seis. rea is e sess enta e· c inc:O> c ent avos).
berndO<po-.r obj eti-vo a c,olIT"1pra ,de equ ipa lIT"1e.rntas 'Vo<ltadO<.Saos.
s'er-viços -e e=pe-rin-lent,os pr·E!'Vi.:sto.sna área de bioe.conornia e
eng etnlhar ia a.,-,bi ental. a fi lIT"1de dar :supc rte ,à i nstalaç.ão. no· PC::T
tG-ui:3IF"nár dE!' LJIi'"n po-IC» avaJi"'lÇade> e~ ~...s:qui:-sa E!> des-<€tlvo-I-vil'i"rlento
eliT1biOcco<sr.nét:ico~iy.alterando-:se. portaJl"to·ra ctLÁUSULASEXTA -
DOS RE·c:LJRSOS FI NlANIc::EIROS. a qu ai passará a ter a :seg ui ."te
redação>. ~Par a o' eu mpri"mento d as metas. e obj etivos- pactu ado-s
no pr e:sentE!' instr urrtentor fi>c:a esti .,-,ad O< rec ur:s.ars pú bl icos a
s·er-e<.,-,.-·epassa dos. e on'fo rFTle' Cro-n=gra FTla de· DE!Ser.nbols.= do
plano. de Traballho. anex:c:>ao presente contrato no valor global de
R$ ':E.':E..3·9":E..696.•EiS (onZE!' ."..,illh6es. trezentos. e noventa e Urrt liT1il
.e seiscentas. -e noventa·e :sei's reais e :sessenta 'E!'cinco centavas.) N.

b) Incluir na c::ILÁUSUILA SEXTA - DOS. REc:LJRSOS Flr'lllANlc::EIR·OS,
a s'egu int e dotação:
4B:E.O1L.1L9'.571. 'l!.452. 7 635
EIetrrlento: 44-504-2
Ação<: 250.980
Fonte ~ 0'1O :1.
PI: 3116.000.7635-E
-c:} Alterar o Ibe.".., 5- CR<JNIC><3RAMADE DESEMBOLSO. do. Pia •...•"""
-de Tra ballh o.. 'o qual passar á a ter a :segu inte redaç ão :
5 - 'CRC>I\ICX3,RAMADE DE SEM BOILSO

I oORIGEM DOS RECUIRSoOS
.AN·Q

I SECTET

Total er.n 20115' R$ 1!..lL27 •00 0'.O O

Total eJrTl 20'l!.6 I R$ II.4000.000'.00

Total e~ 20'1L7 R$ :1.• :3 23 •00 0'.O O

Total em 2011B R$ 6.672 .•1L46,.65

Total e~ 201L9 I R$ 869.550.00

T·~IL I R$. 1ll!..391.696.EiS

Data da Asslnatu ra do Terrrto Ad itivo: 08./ 1L00/20018
Partes~
Fundação de C,ênc:ia e Tecnologia GuaFTlá - PC:::T Gua.,-,á (CNp.:J:
:11.1. .0'2,4-..2.00·/ 00 O 1!.- 0<9)
Secretaria de Estado de O'ência. Tecc:nologia e· Educação
Profiiss,ional e Tecnolág.ca - SECTET (CNlp.:J: 08.978..22.6./000'1-
73)
O rdena dor ~AI e= BO'Io..,ha Fi úza de M 02.11 o


